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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

         

 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

OS SECRETÁRIOS(AS) MUNICIPAIS DE:  ESPORTE, FERNANDO GONÇALVES DE OLIVEIRA; NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

ESPECIALMENTE O DECRETO MUNICIPAL 04/2025, A LEI Nº 14.133/21 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, A VISTA DO PARECER CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

RESOLVE: 

 

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS: 
 

 

a) Processo Nrº              : 44/2026 
b) Licitação Nrº             :            14/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 13/04/2026 
e) Objeto Homologado  :  CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DO TIPO 

BARRACÃO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
PROJETO MUNICIPAL DE KARATÊ, DESENVOLVIDO 
PELA  ACADEMIA TAKAI KARATÊ-DO, COM APOIO DO 
MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

f) Processo Adm Nrº     : 44/2026 
 

27.812.0026.2.087. - Gestão de Campeonatos Municipais e Competições Regionais 
 

      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JEFFERSON KIYOSHI SUZUKI 

CNPJ/CPF: 698.721.209-00 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA PROJETO MUNICIPAL 
DE KARATE 

 12 R$ 3.200,0000 R$ 38.400,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 38.400,00 

 
Mauá da Serra, 13 de abril de 2026.  
 
 
      
 

33

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026Mauá da Serra, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026 Edição Nº: 3143Edição Nº: 3143

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/04/2026 às 21:00:40

                             3 / 24



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 
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FERNANDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
CPF Nº***.***.919-** 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
CONTRATANTE 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA 
CONTRATADA: JEFFERSON KIYOSHI SUZUKI 
CPF: 698.721.209-00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DO TIPO BARRACÃO, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO PROJETO MUNICIPAL DE KARATÊ, 
DESENVOLVIDO PELA  ACADEMIA TAKAI KARATÊ-DO, COM APOIO DO 
MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE. 
VALOR: R$ 38.400,00 (TRINTA E OITO MIL QUATROCENTOS REAIS). 
DATA DE ASSINATURA: 13 DE ABRIL DE 2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 44/2026  
INEXIGIBILIDADE - Nº 14/2026 
CONTRATO - Nº 38/2026 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 DE ABRIL DE 2027 
 
DISPONIVEL NO PORTAL TRANSPARÊNCIA: https://www.mauadaserra.pr.gov.br/licitacoes 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0 01/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei e de conformidade 

com as condições gerais estabelecidas no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº. 006/2025 resolve; 

     TORNAR PÚBLICO 

     Convocar a candidata abaixo relacionada 

aprovada no Edital do Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo EDITAL 

DE PSS Nº 006/2025, com resultado publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e 

homologado pelo DECRETO Nº 129/2025, como segue: 

 

NOME FUNÇÃO 

Cozinheira 
ROSELI OLIVEIRA FAGIOLI Cozinheira 

  

 

     A candidata relacionada acima deveram apresentar 

as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  

h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 

 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 

 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias); n) 

Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

 
A candidata convocada deverá comparecer até o 

dia 28 de janeiro de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos, 

nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

  

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0 03/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei e de conformidade 

com as condições gerais estabelecidas no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº. 006/2025 resolve; 

     TORNAR PÚBLICO 

     Convocar as candidatas abaixo relacionadas 

aprovadas no Edital do Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo EDITAL 

DE PSS Nº 006/2025, com resultado publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e 

homologado pelo DECRETO Nº 129/2025, como segue: 

 

NOME FUNÇÃO 

CUIDADOR DE MENORES 
JESIANE ASSIS DA SILVA CUIDADOR DE MENORES 

ROBERTA DIAS MATIAS CUIDADOR DE MENORES 

 

     As candidatas relacionadas acima deveram 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 

 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 

 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 

 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias);  

n) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

 
As candidatas convocadas deveram comparecer 

até o dia 22 de abril de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

  

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 

     TORNAR PÚBLICO 
 

     Convocar o candidato aprovado no Concurso 

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2025, com resultado 

publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e homologado pelo DECRETO Nº 172/2025, 

como segue: 

NOME FUNÇÃO 
MOTORISTA 

DANIEL MARQUES DO PRADO MOTORISTA 
 

     O candidato relacionado acima deverá apresentar 

as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 

 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  

h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 

 

1010

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026Mauá da Serra, Segunda-Feira, 13 de Abril de 2026 Edição Nº: 3143Edição Nº: 3143

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/04/2026 às 21:00:40

                            10 / 24



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 

 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias);  

n) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

O candidato convocado deverá comparecer até o 

dia 22 de abril de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos, 

nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0 03/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei e de conformidade 

com as condições gerais estabelecidas no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº. 003/2026 resolve; 

     TORNAR PÚBLICO 

     Convocar as candidatas abaixo relacionadas 

aprovadas no Edital do Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo EDITAL 

DE PSS Nº 003/2026,  com resultado publicado pelo EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL, e homologado pelo DECRETO Nº 041/2026, como segue: 

NOME FUNÇÃO 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

CARLA GODOI DA SILVA SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

PAMELA CRISTINA ATALIBA MACHADO SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

     As candidatas relacionadas acima deverão 
apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 

 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 

 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 

 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias);  

n) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

As candidatas convocadas deverão comparecer 

até o dia 22 de abril de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos treze 

dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

OS SECRETÁRIOS(AS) MUNICIPAIS DE:  ASSISTÊNCIA SOCIAL, MICHELE DA SILVA SINCOSKI 

LOPES; NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

ESPECIALMENTE O DECRETO MUNICIPAL 04/2025, A LEI Nº 14.133/21 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, A VISTA DO PARECER CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

RESOLVE: 

 

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS: 
 

 

a) Processo Nrº              : 49/2026 
b) Licitação Nrº             :            16/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 08/04/2026 
e) Objeto Homologado  : Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa 

ESCOLA DE CIRCO FAMÍLIA SALGUEIRO para apresentação 
de espetáculo teatral/circense de conscientização e combate ao 
abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, em alusão 
ao Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes (18 de Maio), conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 

f) Processo Adm Nrº     : 49/2026 
 

08.244.0010.2.040. - Gestão dos Serviços Sociais do Município 
 

      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ROBERT WILLIANS VARGAS SALGUEIRO08579208980 

CNPJ/CPF: 19.927.549/0001-54 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de peça teatral da 
empresa “ESCOLA DE CIRCO 
FAMÍLIA SALGUEIRO” - 

 4 R$ 3.750,0000 R$ 15.000,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 15.000,00 

 
Mauá da Serra, 08 de abril de 2026.  
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MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
CPF: ***.***.379-** 
CONTRATANTE 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA 
CONTRATADA: ROBERT WILLIANS VARGAS SALGUEIRO 08579208980 
CNPJ: 19.927.549/0001-54 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA 
EMPRESA ESCOLA DE CIRCO FAMÍLIA SALGUEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE 
ESPETÁCULO TEATRAL/CIRCENSE DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO 
ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EM 
ALUSÃO AO DIA NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO 
SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES (18 DE MAIO), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
VALOR: R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 
DATA DE ASSINATURA: 13 DE MARÇO DE 2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 49/2026  
INEXIGIBILIDADE - Nº 16/2026        
CONTRATO -  Nº 39/2026 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 DE MARÇO DE 2027 
 
DISPONIVEL NO PORTAL TRANSPARÊNCIA: https://www.mauadaserra.pr.gov.br/licitacoes 
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 PORTARIA Nº 289/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 

Considerando que o servidor ANTONIO CARLOS 
DOMINGUES, aprovado no Concurso Público nº 001/2025, foi convocado e tomou 

posse em 04/03/2026, mas por equívoco administrativo não foi publicada a 
respectiva portaria de nomeação; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 01º - NOMEAR – o senhor ANTONIO CARLOS 

DOMINGUES, brasileiro, inscrito no CPF de nº ***.753.***-** no Cargo efetivo 

concursado de MOTORISTA, lotado nesta Municipalidade, cuja posse ocorreu 

em 04/03/2026. 

Art 02º - Esta portaria tem efeito retroativo à data da 

posse do servidor, para todos os fins legais. 

 

Comunicações necessárias. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 290/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, a senhora ANY 

ELLEN COSTA PIMENTA VENANCIO, brasileira, inscrita no CPF de nº 

***.174.***-** no Cargo efetivo concursada de FARMACEUTICA, lotada nesta 

Municipalidade. 

 
Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 291/2026 
 
 

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
a Lei Municipal nº 497/2015 e o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2026. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a partir 

desta data, a senhora FRANCISLAINE MEIRE DE SOUZA, brasileira, inscrita 

no CPF de nº ***.370.***-** para exercer o emprego público de Auxiliar de 

Serviços Gerais,  conforme aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 

003/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Mauá da Serra. 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 292/2026 
 
 

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
a Lei Municipal nº 497/2015 e o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2026. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a partir do 

dia 14 de abril de 2026, a senhora TANIA APARECIDA TRINDADE 

AMORIM, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.623.***-** para exercer o 

emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais,  conforme aprovação no 

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Mauá da Serra. 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 293/2026 
 
 

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
a Lei Municipal nº 497/2015 e o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2026. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a partir do 

dia 15 de abril de 2026, a senhora ELIANE MARIA BARBOSA DOS 

SANTOS, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.121.***-** para exercer o 

emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais,  conforme aprovação no 

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Mauá da Serra. 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 294/2026 
 
 

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
a Lei Municipal nº 497/2015 e o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2026 –  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a partir do 

dia 14 de abril de 2026, o senhor CLEBER DOS SANTOS, brasileiro, inscrito 

no CPF de nº ***.340.***-** para exercer o emprego público de PEDREIRO,  

conforme aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra. 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2025 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE NO(A) AVENIDA PONTA 
GROSSA Nº 480, CENTRO, CEP: 86.828-000, NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA/ESTADO DO 
PARANÁ, INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO(A) 
PELO(A) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SR. FABIO LEITE , CPF: 
***.464.***-** , NOMEADO(A) PELA PORTARIA Nº 099/2026, ACORDAM O 1º TERMO DO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO 016/2025 ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE 09/2025 
 
 
 

CONTRATADA:  ESCRITÓRIO PADRÃO LTDA inscrito(a) no CNPJ:09.330.1370001-

89 sediado à Rua Paulo Frontim 192 Vila Franko CEP:86.802-270 Apucarana Estado do Paraná  

doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pela Sra:ANGELA STRYZAKOWSKY 

VILHA, CPF:xxx.xxx.159- xx Brasileira maior capaz, Empresária, Domiciliado à  Rua Osvaldo 

Sant´´anna 73 Jardim são Pedro  Paulo Frontim 192 Vila Franko CEP:86.809-040 Apucarana Estado 

do Paraná ao Processo 26/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Inexigibilidade de Licitação nº 09/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL PERITO CONTÁBIL PARA ATENDER AS DIVERSAS 

NECESSIDADES DOS PROCESSOS JURÍDICOS  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA em 
atendimento à Secretaria Municipal de Administração de Mauá da Serra, PR 

 

 
OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES CONFORME O ART. 
105 DA LEI 14.133/2021 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO: 
AS PARTES PRORROGAM O PRAZO DE VIGÊNCIA EM MAIS 12 (DOZE) MESES AO CONTRATO 
Nº 016/2025, SENDO DE: 06 DE MARÇO  DE 2026 ATÉ: 06 DE MARÇO DE 2027. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR: 
O VALOR PERMANECE O MESMO CORRESPONDENDO OS SERVIÇOS CONTRATADOS 
INICIALMENTE. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO 

11.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL – PR, PARA 
DIRIMIR TODA E QUALQUER QUESTÃO PERTINENTE AO PRESENTE NEGÓCIO, 
RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS PRIVILEGIADOS QUE SEJAM  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTRATO: 
FICAM AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO PRIMITIVO DEVIDAMENTE RATIFICADAS E 
INALTERADAS, PASSANDO O 1º TERMO DO ADITIVO A FAZER PARTE INTEGRANTE DO 
REFERIDO CONTRATO, PARA QUE SURTAM OS DEVIDOS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS.  
 
E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, MANDARAM LAVRAR O PRESENTE, EM 2 ( DUAS) 
VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, VAI 
DEVIDAMENTE ASSINADO PELAS PARTES E POR DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS 
CONFORME A PORTARIA 338/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 04 DE MARÇO DE 2026 
 
 
 
 

______________________________________ 
FABIO LEITE 

CPF:xxx.464.xxx-xx 
DECRETO MUNICIPAL  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
                                                               ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA 

CPF:xxx.xxx.159-xx 
ESCRITÓRIO PADRÃO LTDA 
CNPJ:09.330.137/0001-89 

 

TESTEMUNHAS 

 

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.729-xx  
                 WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA 
 
 
 
TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.379-xx  
                    JOYCE CAROLINA DOS SANTOS 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342                             
______________________________________________________________________ 

 
PORTARIA Nº 031/2026 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS EM LEI, 

 
 
 
R E S O L V E 
 
 
 

N O M E A R, nos termos do § 3º e § 7º do 

artigo 37 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a composição dos 

membros da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) 02/2026, 

composta da seguinte forma: Presidente Vereador Marcio Dias de 

Oliveira, Relator Vereador Leonardo Wellington de Oliveira, membro 

Vereadora Suzelaine Cristina de Oliveira Bonfim.  

Ainda, nos termos do § 5º do artigo 37 do 

Regimento Interno, a Comissão terá o prazo de 90 (noventa dias),  

para conclusão de seus trabalhos, podendo ser prorrogado.  

 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
 
 

Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da 
Serra, Estado do Paraná, aos 13 de abril de 2026.  

 
 

  
 
 

LUCIANO ROBERTO PINTO 
Presidente 
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